
CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO

CJE20
APROVADO

Em regimede Urgência em
Sess

DE MATO GROSSO DO SUL

DECRE IVO 00

SúULA: DispÕe sobre concessão de
de Título de Cidadmia e

outras providências.

OS VEREAwRSSDA CüARA MUNICIPALDE ANGÉICA.,
APRECIAÇÃODO O SEGUINTEPROJETOLE LEGIS—
LATIVO:

Artigo IQ—Pica a nega da finara Municipal de Angélica, de
de con a seção 111, artigo inciso XVI da Lei Organica
do , autorizada a ao Sr.

André Pucinelli, o HONORfr1CODE CIDADÃOMGELIQUEN-
SE serviços prestados ao Município de

lica-zs.

Artigo 22—Fica a neaa da Camara Municipal de ,
a tomar providências ao do presente Decreto

gislativo, inclusive a fixação da data e local para
do referido tftulo honorífico, mencionado no

te Legislativo.

Artigo 32—Ae deapesaa decorrentes deste Legislativo ocorrerao

por conta de dotaçao vigente, suplementada
caso

42—EBte Decreto legislativo vigor na data de sua
blicaçü revogadas as ea contrário.
S.S da ±ara de

u, 06 de Abril de 1.992.
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